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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 

DESPACHO 
 
Trata-se requerimento de Licença para tratar de 

Assuntos Particulares, fundamentado no art. 151 da Lei 

Municipal nº.: 023/2007, proposto pelo Servidor, 

RAWLISON LOPES BEZERRA DE SÁ, aprovado no 

Concurso Público realizado no ano de 2007, para o Cargo 

de ASSSITENTE ADMINISTRATIVO. 

 

No entanto, o supracitado texto legal, dispõe: 

Art. 151. A critério da Administração poderá ser 

concedida ao servidor estável licença para tratar de 

assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (anos) anos 

consecutivos, sem remuneração. 

 

Com relação ao requerimento em tela, tem-se que a referida 

Licença ora pleiteada, não acarretará prejuízos para a 

Administração Pública, tendo em vista que a mesma é sem 

remuneração. 

 

Motivo pelo qual, DEFIRO o pedido de Licença para tratar 

de Interesses Particulares ao Servidor, RAWLISON LOPES 

BEZERRA DE SÁ. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO – MA, aos 03 dias do mês de Julho do ano de 

2019. 

 

NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 

Prefeito Municipal 
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